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— 

  

LEI Nº 1.963 DE 26 DE ABRIL DE 1983 
=. 

“Altera dispositivos do Código Tributário Munici 

pal que dispõe sobre isenção de tributos". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município- 
“de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

“sanciona e pormulga a seguinte lei:- 

a o art. 19 - O art. 154 da Lei no 1.284 de 20 de de 
zembro de 1973, que institui o Côdigo Tributário do Munici -. 

pio de Indaiatuba, fica acrescido do seguinte inciso: 

"art. 154... ccccccrc cr 
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“II O. ceara caca aa a as 
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VII- Lar aaa ee. 

o "VIII- a construção de casas populares financia- 

“A - das pelo BNH quando o agente promotor ou executor for ôrgao- 

governamental, entidade autãârquica ou paraestatal”. 

PARÁGRAFO ÚNICO - . cc ccccccc ca 

Art. 29 - O artigo 160 da Lei nº 1.284 de 20 de 

dezembro de 1.973, fica acrescido do seguinte inciso: 

Art. 160. . . cc clclcc caca raia   
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biicidade de terceiros"     
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Art. 39 - O inciso VI do artigo 49 do Código na 

"Tributário do Município de Indaiatuba passa a ter a seguin 

te redação: | | | 
| Art. 49. lc 

PI -lclloc caca. ia... 

"II Lc cuca cs acao a ce a as 
"III- co. cce a e no a art o ara da ua 

DIV adult ua a o nela a 0 aca a oa .... 

Volcano. na... e... are 

o "VI prêdios de propriedade dos que participa - 

ou ' ram efetiva e: comprovadamente, do Movimento Constituciona — 

lista de 1932 assim como os prédios de ex-combatentes da - 

Força Expedicionária Brasileira e os prédios dos que hajam 

servido às Forças Armadas do Brasil em zona de guerra deli 

mitada pelo Decreto Federal nº 10.490-A de 25 de setembro- 

de 1.942, que sejam usados como residência própria, ou de 

sua viúva, enquanto mantenham o estado de viuvez". 

— Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrã- 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 26 de Abril 

de 1983. 

  

  

    

  

  

  

 


